
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 169, DE 2012 
(Do Sr. Pedro Novais) 

 
Altera a Lei Complementar  nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-264/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-169/2012 

2 

Art. 1º. Acrescente-se o seguinte artigo à Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000: 

“Art. 3º. O projeto de lei do plano plurianual de cada ente 

abrangerá os respectivos Poderes e será devolvido para sanção até o encerramento 

do primeiro período da sessão legislativa.  

§ 1o  Integrará o projeto Anexo de Política Fiscal, em que, em 

que serão estabelecidos os objetivos e metas plurianuais de política fiscal a serem 

alcançados durante o período de vigência do plano, demonstrando a compatibilidade 

deles com as premissas e objetivos das política econômica nacional e de 

desenvolvimento social.  

§ 2o  O projeto de que trata o caput será encaminhado ao 

Poder Legislativo até o dia trinta de abril do primeiro ano do mandato do Chefe do 

Poder Executivo.” 

Art.2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de 2000, promoveu profunda reforma nas 

finanças públicas e inaugurou um novo regime fiscal. 

 Dispositivo com o mesmo teor desta nossa proposição foi vetado quando da 

sanção da LRF, sob a alegação, dentre outras, de que haveria prazo reduzido para a 

apreciação do projeto de lei do Plano Plurianual.  
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 Veja-se agora que o primeiro período da sessão legislativa do Congresso 

Nacional vai até 15 de julho do primeiro ano de mandato do Presidente da 

República, e não mais até 30 de junho, como acontecia anteriormente.  

Quanto ao prazo de elaboração do projeto pelo Executivo, mesmo em primeiro 

ano de mandato presidencial, temos a convicção que o corpo técnico efetivo dos 

órgãos do planejamento federal, estadual e municipal, e os instrumentos de que 

dispõem são hoje mais aprimorados, em relação ao que prevalecia em 2000. 

Ficou evidente, mediante a experiência de mais de uma década de vigência 

da LRF, que o anexo específico da LDO é um instrumento insuficiente para 

estabelecer a política fiscal, não apenas porque as LDO se renovam anualmente, e 

com elas seus anexos, mas também pelo fato de que mesmo as metas para o 

resultado primário, a principal informação desse anexo, são meramente indicativas 

para os dois últimos exercícios do triênio. A importância da matéria exige que o 

Plano Plurianual contemple essa questão, que, como o tema da responsabilidade 

fiscal, não perdeu a atualidade em nosso país..  

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2012. 

Deputado PEDRO NOVAIS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 
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c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

 

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  
..................................................................................................................................................................... ................

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


